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O PORQUÊ

- Celeridade + Neutralidade = Segurança Jurídica

- Efeito: Redução do custo de transação

- Consequências: Novos players, melhores preços e contratos mais eficientes.



DESAFIOS

- O fenômeno da resistência à mudança;

- A matriz francesa do direito administrativo brasileiro; e

- O medo dos órgãos de controle.



THE DO’S

- Regulamentação necessária (segurança jurídica) e adaptada às especificidades da

Administração:

(i) Delimitação das atribuições dos agentes públicos.

(ii) Arbitragem institucional.

(iii) Custos da arbitragem.

(iv) Prazos mínimos.



THE DONT’S!!!



THE DONT’S

- Maus exemplos:

(i) Contrato de concessão do serviço público de telefonia fixa com a ANATEL.

(ii) Contrato de concessão da 13ª Rodada de Licitações da ANP.



Contrato de concessão da ANATEL



Contrato de concessão da ANATEL



Contrato de concessão da ANATEL



Contrato de concessão da ANATEL



Contrato de concessão da ANATEL



Cláusula 34.7.1:

“Considera-se direito patrimonial disponível, para fins desta cláusula arbitral, os

direitos e deveres cujo fundamento são as cláusulas sinalagmáticas do

presente contrato, e que não envolvam obrigações previstas em lei,

intepretação de definições legais, questões de direito público, nem obrigações

de cunho ambiental.”

13ª Rodada de Licitações da ANP
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